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CÂMARA MUNICIPAL DE POLONI - SP 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI n° 028/2020 

AUTORIA: Executivo Municipal. 

EMENTA: Dá denominação à Pista de Skate de Poloni e dá outras 

providências. 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do 

Chefe do Executivo Municipal com o objetivo de atribuir 

nomenclatura à pista de skate localizada no Bairro Antonio 

Borsato, em nome de Matheus Noal Correia, cidadão poloniense 

praticante de esportes. 
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técnica-jurídica. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise 

II - ANÁLISE DO MÉRITO 

Inicialmente, ressaltamos que a proposição, 

dará nomenclatura em razão de homenagem póstuma a 

saudosa pessoa que era amada por toda a população. 

Considerando que a propositura objetiva dar 

nomenclatura dentro do perímetro urbano (construção da pista 

de skate), tal iniciativa se faz necessária, e nesse sentido, 

entendemos correta a competência legislativa municipal, para 

apreciação, discussão e votação sobre o presente Projeto de Lei 

em comento. 

No tocante à denominação de vias, 

parques, logradouros e demais dependências públicas, a Lei 

Orgânica do Município de Poloni e outras leis infraconstitucionais, 

exige o cumprimento dos seguintes requisitos: g) que a 

denominação não seja procedida com o nome de pessoas vivas 

(artigo 43 da LOM); 212 que a denominação somente poderá 

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio; e, _d 

que o próprio público ainda não tenha denominação. 
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Ultrapassadas tais questões, e quanto ao 

aspecto legal, a matéria encontra-se de acordo com o 

ordenamento pátrio, não contendo nenhum vício formal ou 

material. 

Ainda, quanto à técnica legislativa a matéria 

mostra-se em perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal, estando a sua redação de acordo com as 

normas legais. 

Quanto a espécie normativa deve ser 

aplicada através de Lei Ordinária, pois não há contemplação 

legislativa do que dispõe o artigo 31 da Lei Orgânica do Município 

de Poloni. 

III - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise ao presente 

Projeto de Lei e sob a orientação dos dispositivos legais acima 

colacionados, opinamos pela sua constitucionalidade e 

legalidade, sendo que o quárum para a respectiva aprovação é o de maioria 

simples, conforme previsão no art. 32 da Lei Orgânica do 

Município. 
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É o nosso parecer, salvo melhor juízo, que será 

submetido à apreciação dos Nobres Edis. 

Finalmente, as Comissões concluem que o 

presente Projeto de Lei encontra-se em condições de ser 

apreciado pelo Plenário. 

2020. 

011 

Sala das Comissões, 1 1 de dezembro de 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO: 

UCLu-(0(.., 
EVANEDIR PAZETO DO ES FILHO 

— 
Presidente Relator , 

ANDREIA LUZIA FACHINI BRAW 

Membro 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTO: 
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EVANEDIR PAZETO 

Presidente 

4--sn— c3--
RONAN ANTONIO N 

Membro 

ot 

Oh 

ODAIR ROBELO 

Relator 
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